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Ofício n.º 055/2020/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 04 de fevereiro de 2020. 

Assunto: solicita 

Senhor Presidente, 

Considerando que Excelentíssimo Senhor Prefeito encontra-se 

em viagem para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, e por 

intermédio do Ofício n.º O46/2020/Gabinete do Prefeito, datado de 03 de fevereiro de 

2020, encaminhei para apreciação dessa egrégia Casa, o Proieto de Lei Orgªnágiª 

nº 02/2020, que “Altera O parágrafo lº do artigo 26 da lei Ordinária Municipal n.º 

1.815/2017.” 
Entretanto, nesta oportunidade, venho à presença de Vossa 

Excelência para solicitar a retirada do referido projeto, o qual será objeto de 
melhores estudos por parte deste Executivo. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Andradas 
P r o t o c o l l z a d o  

Sobnº._ 

0 # FEV. 2020 

“ Secretárla 
& Encarregado ' 

Excelentíssimo Senhor 

Carlos Roberto da Silva 

Presidente da Câmara Municipalde 

Andradas, MG 


